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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU
GABINETE DO PF EFE O

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N" 03/2001

PORTARIA N'OI0/2024.

Dispõe sobre a designaçdo de agentes públicos pora

funçoes Erc especirtca e dá outras proui.dências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNIC|PIO DE MULUNGU,
ESTADO OA PARAíBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS. OUE LHE FORAM
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO E DE ACORDO COM OS TERMOS DA
LEf N" 06/2005 DE 12 DE SETEMBRO DE 2005; cOnSiderandO a necessidade de se
cumprir os preceitos normativos da Lei Federal no 14. 133, de 1o de abril de 2021 ,

que estabelece normas gerais de licitação e contratação, regulamentada no
âmbito do Município.

RESOLVE:

Art. 10. Fico designado para âtuar como Agente de

Contrataçáo o servidor JOSE ALVARO MARTINS RG n'1892444,

Matrícula a"9O23, titular do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais,

cabendo-lhe tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação na

modalidade concorrência, dar impulso ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do

certame até sua homologação.



Art. 20. Fica designado como Pregoeiro o servidor

GETULIO COSTA DE ARAUJO, RG n" 3032141, Matúcula n'3O812,

titular do cargo COMISSIONADO de ASSESSOR, cabendo-lhe conduzir

os certames licitatórios na modalidade pregáo.

Art. 3". Fica desig-nado parâ âtuar como Agente de

Contrataçáo Direta, nos casos de dispensa de que tratam os incisos I e II

do artigo 75 da ki Federal n" 14.133/2O21, o servidor LUANA CARLA

FERREIRA , RG n"3025882, MatrÍcula n" 29443, titular do cargo efetivo

de Auxiliar de serviços gerais.

I - José Edesio da Silva, RG n" 860164, matrícula

29536, Litular do cargo efetivo de Auiliar de Limpeza Publica;

II _ EDIVAL DE OLIVEIRA BENTO FILHO, RG

n"4657757, matrÍcula 30788, titular do cargo Contratado de Professor;

III - JOSE ALVARO MARTiNS RG n"1892444,

MatrÍcula n"9O23, titular do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais;

Art. 5". Em licitaçáo que envolva bens ou serviços

especiais, o Agente de Contrataçâo poderá ser substituído por Comissão

de Contrataçáo, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, nos termos

do § 2' do artigo 7" t4.r33/2O2r.

Art. 4". A Agente de Contrataçáo e o Pregoeiro seráo

auxiliados por Equipe de Apoio integrada pelos seguintes servidores:

)



publicaçáo.

Art. 60. Esta Portaria entrará em vigor na data de suâ

Gabinete do Prefeito de Mulungu-PB, Paraíba, em 07 de
Fevereiro de 2O24.
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